
FUNÇÃO   NOMOFILÁCICA 

 

Acerca da função nomofilácica desse Superior Tribunal de Justiça, confira-se o voto do 

então Ministro dessa Corte, Teori Albino Zavascki, nos autos do REsp nº 1.026.234/DF, 
in verbis: “(...)  

Ao criar o STJ e lhe dar a função essencial de guardião da legislação federal (e, 

portanto, de seu intérprete oficial), a Constituição impôs ao Tribunal o dever de manter 

a integridade do sistema normativo, a uniformidade de sua interpretação e a isonomia 

na sua aplicação.  

Deu-lhe, também, como missão específica, a de dirimir as divergências dos tribunais 

locais na interpretação da lei federal, criando, para isso, até mesmo uma específica 

hipótese de cabimento de recurso especial (CF, art. 105, III, c).  

Portanto, a partir de 1988, criou-se no País um tribunal superior com a função 

(importante para a manutenção do princípio da isonomia e do próprio princípio 

federativo) de uniformização da jurisprudência, bem como a função, que se poderia 

denominar nomofilácica (entendida a nomofilaquia no sentido que lhe atribuiu 

Calamandrei), destinada a  

aclarar e integrar o sistema normativo, propiciando-lhe uma 

aplicação uniforme, funções essas com finalidades que se 

entrelaçam e se iluminam reciprocamente  

(CALAMANDREI, Piero. La Casación Civil. Tomo II, 

tradução de Santiago Sentis Melendo, Buenos Aires, Editorial 

Bibliográfica Argentina, 1945, p. 104).” (Destacou-se.). 

 


